
Universidade Federai do Pará 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N” 2481/97- DE 07 DE NOVEMBRO DE 1997

EMENTA: Aprova o Projeto de Pesquisa intitulado “ Controle de 
Referência - R E N A M E  - (Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais)”.

O  REITOR D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em
cumprimento às decisões da Egrégia Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação
(Parecer n° 03/97), e da Colenda Câmara de Assuntos Econômico-Financeiros ( 
Parecer n° 052/97), de acordo com a Delegação de competência do Conselho 
Superior de Administração na sessão plenária de 16.10.85 promulga a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O

Art.r Fica aprovado o Projeto de Pesquisa intitulado “Controle de Referência - 
R E N A M E  - (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais)”, de 
responsabilidade do Departamento de Faraiácia do Centro de Ciências da 
Saúde, tendo por objetivo análises de controle de qualidade de 
medicamentos com a realização de testes físicos e químicos de produtos
acabados, tudo de conformidade com o constante no anexo, que constitui
parte integrante e inseparável desta resolução, e com os autos do processo 
n° 022.693/95-UFPA.

Art.2° Esta Resolução passa a viger a partir da presente data.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 07 de novembro de 1997.

Prol^-Dií.^fisfovain Wanderley Picanço P;niz
/  Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



Universidade Federal do Pará 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

ANEXO DA RESOLUÇÃO N" 2481/97 - CONSEP

1 TÍTULO: “Controle de Referência - R E N A M E  - (Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais)”

2 CENTRO: Ciências da Saúde

3 DEPARTAMENTO: Farmácia

4 CRONOGRAMA: 1995/1996

5 COORDENAÇÃO: Prof Estér Roseli Baptista

6 OBJETIVO: Estabelecer a garantia de qualidade dos produtos distribuídos
através do Programa de Assistência Farmacêutica do Governo 
Federal, oferecendo respaldo perante a opinião pública, por 
defender um produto de qualidade; considerando o controle de 
qualidade como fonte de pesquisa.

7 FINANCIAMENTO: Recurso Convênio C E M E / U F P A  n° 30/94 e bolsas
PIPES à serem solicitadas no 1° semestre de 1995 
(PROPESP).

Prof. b ^ ^ ^ t ? . ^ ^ ^ e r k y W ç V
^  Reitor '

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa


